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E D I T A L 

 

‐‐‐  ARMANDO  JORGE MENDONÇA  VARELA,  PRESIDENTE DA  CÂMARA MUNICIPAL DE 

SOUSEL:‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

‐‐‐ Ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  91º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,  com  a 

redação  dada  pela  Lei  n.º  5‐A/2002,  de  11  de  janeiro,  FAZ  PÚBLICO  QUE,  a  Câmara 

Municipal na Reunião Ordinária Pública  realizada no dia de 26 de  setembro de 2013, 

tomou as seguintes deliberações:‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

ORDEM DO DIA 

PONTO UM 

‐‐‐ Retirado da Ordem do Dia.‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

 

PONTO DOIS 

‐‐‐ Retirada da Ordem do Dia.‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

 

PONTO TRÊS 

‐A‐ 

‐‐‐  A  Câmara  Municipal  deliberou  aprovar,  por  unanimidade,  na  sequência  de 

requerimento apresentado pelo munícipe António José Rainho Barriga, o pagamento do 

ramal de água a construir em Monte das Quintas na  freguesia de Cano, na  importância 

total  de  153,45€  em  3  prestações  mensais,  nos  termos  do  n.º  5  do  artigo  13º  do 

Regulamento de Taxas, Licenças e Outras Receitas Municipais.‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

 

‐B‐ 

‐‐‐  A  Câmara  Municipal  deliberou  aprovar,  por  unanimidade,  na  sequência  de 

requerimento  apresentado  por  Márcio  de  Jesus  Moreira  Rebocho,  relativamente  ao 

horário  de  funcionamento  do  seu  estabelecimento  de  bebidas  “Arte  bar”,  sito  na  Rua 
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Larga, Freguesia de Santo Amaro, abertura às 07.00 horas e encerramento às 02.00 horas 

e  alargamento  excecional  para  encerramento  às  04.00  horas, mas  apenas  nas  sextas‐

feiras,  sábados  e  vésperas  de  feriados,  nos  termos  do  artigo  8º  do  Regulamento 

Municipal de Horários de Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais.------------------ 

 

‐C‐ 

‐‐‐  A  Câmara  Municipal  deliberou  aprovar,  por  unanimidade,  na  sequência  de 

requerimento  apresentado  por  Acústica Médica Unipessoal,  Lda.,  isentar  a mesma  do 

pagamento  de  taxas  de  ocupação  de  via  pública,  para  realização  de  rastreio  auditivo 

gratuito à população de Casa Branca, junto ao Largo João Andrade Bastos Ribeiro, no dia 

15‐10‐2013,  nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  7º  do  Regulamento  e  Tabela  de  Taxas 

Municipais  do Município  de  Sousel,  considerando  o  relevante  interesse municipal  na 

realização desta ação.‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

 

‐D‐ 

‐‐‐  A  Câmara  Municipal  deliberou  aprovar,  por  unanimidade,  na  sequência  de 

requerimento  apresentado  por  Acústica Médica  Unipessoal,  Lda,  isentar  a mesma  do 

pagamento  de  taxas  de  ocupação  de  via  pública,  para  realização  de  rastreio  auditivo 

gratuito à população de Sousel, junto ao Largo da Igreja, no dia 3‐10‐2013, nos termos do 

n.º 1 do artigo 7º do Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de Sousel, 

considerando o relevante interesse municipal na realização desta ação.‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

 

PONTO QUATRO 

‐‐‐  A  Câmara Municipal  deliberou  aprovar,  por  unanimidade,  nos  termos  do  n.º  3  do 

artigo 68º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 5‐A/2002, 

de 11 de  janeiro, a ratificação do despacho datado de 23‐09‐2013 no qual foi designado 

para  Diretor  de  Fiscalização  da  Empreitada  de  “Arruamentos  e  Espaços  Públicos  – 

Requalificação do Bar do  Jardim –  Sousel”, o Técnico Superior António Marcos Martins 

Lima.‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
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PONTO CINCO 

‐A‐ 

‐‐‐  A  Câmara  Municipal  deliberou  aprovar,  por  unanimidade,  o  processo  de  obras 

particulares n.º 3/2013‐06, do requerente Imofelix – Sociedade de Mediação Imobiliária, 

Lda  referente  a  Informação  prévia  para  construção  de  uma  habitação  com  250m2  de 

implantação  e  500m2  de  construção,  nas  Leoas  em  Casa  Branca,  cujo  parecer  é  não 

favorável (indeferimento).‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

 

‐B‐ 

‐‐‐  A  Câmara  Municipal  deliberou  aprovar,  por  unanimidade,  o  processo  de  obras 

particulares  n.º  8/2013‐01,  do  requerente  Hélder  José  Martins  Silveira  referente  a 

Construção de casão agrícola com 600 m2, nas Paulinas ‐ Sousel.‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

 

‐C‐ 

‐‐‐  A  Câmara  Municipal  deliberou  aprovar,  por  unanimidade,  o  processo  de  obras 

particulares n.º 21/2013‐20, da  requerente Vitória Brites Macieira Borrego,  referente a 

Pedido de parecer à Câmara Municipal, no âmbito do n.º 1 do art.º 54º da Lei n.º 91/95, 

de  2  de  setembro,  com  alterações  introduzidas  pela  Lei  n.º  64/2003,  de  23  de  agosto 

(AUGI) – Courela das Barreiras – Sousel.‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

 

PONTO SEIS   

‐‐‐ A Câmara Municipal deliberou aprovar, por unanimidade, nos termos do artigo 16º da 

Lei n.º 2/2007, de 15 de  janeiro, conjugado com o artigo 64º n.º 1, alínea  j) da Lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, com a redação dada pela Lei n.º 5‐A/2002, de 11 de janeiro, a 

aprovação das normas para  aplicar  aos  Transportes  Escolares da Câmara Municipal de 

Sousel para o ano  letivo 2013/2014, bem como aprovação da tabela de preços a aplicar 

aos passes mensais escolares para o ano letivo 2013/2014, com efeitos á data de início do 

respetivo ano letivo.‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
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PONTO SETE 

‐A‐ 

‐‐‐  A  Câmara Municipal  deliberou  aprovar,  por  unanimidade,  atribuir  o  direito  à  tarifa 

social do consumo da água aos requerentes constantes na proposta n.º 345/2013, a partir 

do 1º dia do mês seguinte à entrada do requerimento nos serviços.‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

 

‐B‐ 

‐‐‐  A  Câmara  Municipal  deliberou  aprovar,  por  unanimidade,  atribuir  o  direito  à 

renovação da tarifa social do consumo da água aos requerentes constantes na proposta 

n.º 346/2013, a partir do 1º dia do mês seguinte à entrada do requerimento nos serviços.‐ 

 

‐C‐ 

‐‐‐  A  Câmara Municipal  deliberou  aprovar,  por  unanimidade,  atribuir  o  direito  à  tarifa 

social do consumo da água aos requerentes constantes na proposta n.º 347/2013, a partir 

do 1º dia do mês seguinte à entrada do requerimento nos serviços.‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

 

PONTO OITO 

‐‐‐  A  Câmara Municipal  deliberou  aprovar,  por  unanimidade,  nos  termos  do  n.º  3  do 

artigo 68º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 5‐A/2002, 

de  11  de  janeiro,  a  ratificação  do  despacho  de  aplicação  da  taxa  de  averbamento  às 

situações de substituição de veículos – táxi.‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

 

PONTO NOVE 

‐‐‐ A Câmara Municipal deliberou aprovar, por unanimidade, no âmbito da ação social, a 

atribuição  de  auxílios  económicos  (prolongamento  de  horário  escolar  e  refeições)  aos 

alunos constantes da proposta n.º 351/2013.‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
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PONTO DEZ 

--- A Câmara Municipal deliberou aprovar, por unanimidade, nos termos da alínea j), n.º 1 

do artigo 64º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 16º 

da Lei das Finanças Locais e com n.º 1 do artigo 41º do Regulamento do Complexo 

Desportivo Municipal, a Tabela de Preços anexa à referida proposta e que relativamente 

aos preços das atividades desportivas, qualquer atualização seja apenas efetuada no 

início da época desportiva, que ocorre em outubro.----------------------------------------------- 

 

PONTO ONZE 

‐A‐ 

‐‐‐  A  Câmara Municipal  deliberou  aprovar,  por  unanimidade,  nos  termos  do  n.º  3  do 

artigo 68º da Lei n.º 169/99, na sua atual redação, a ratificação do ato de aprovação da 1ª 

adenda  ao Protocolo  celebrado  com  a Associação  Tertúlia  Tauromáquica Nossa  Sra do 

Carmo.‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

 

‐B‐ 

‐‐‐ A Câmara Municipal deliberou aprovar, por unanimidade, a revogação da proposta n.º 

332/2013,  através  da  qual  foi  aprovada  a  1ª  adenda  ao  protocolo  celebrado  com  a 

Sociedade  Alegria  e  Recreio  Santamarense  por  deliberação  da  Câmara  Municipal  de 

11/09/2013, bem como aprovação de nova redação da referida adenda.‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
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‐C‐ 

‐‐‐ A Câmara Municipal deliberou aprovar, por unanimidade, a revogação da proposta n.º 

329/2013 através da qual foi aprovada a 1ª adenda ao protocolo celebrado com a Fábrica 

da Igreja Paroquial de Sousel por deliberação da Câmara Municipal de 11/09/2013, bem 

como aprovação de nova redação DA CV V  referida adenda.‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

 

 

Sousel, 2 de setembro de 2013 

O Presidente da Câmara Municipal 

 
 

Dr. Armando Varela 
 


